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cretario de Estado dos Ncgocios do lmperio, assim o tcnl1a 
entendido c faça executar. PJ.lacio do lUo de Janeiro, em seis 
de Setembro de mil oitocentos scs.;euta c dous, quadragcsimo 
primeiro da Indepcndencia e do lmperio. 

Com a Uubrica de Sua Magcstade o Imperador. 

Marquez de O/inda. 

João Lim Y i eira Cansansão ·di/ Sinimbti. 

Transitou na ChanccJJaria do Imperio em 10 de Setembro 
do 1862. · 

Josino do Nascimento Silt'a. 

Pul>licado na Secretaria de Estado dos Ncgocios do lmpcrio 
em G de Sctcn1bro de 1862. 

Fausto Augusto de Aguiar. 

JJEI N. 1.171- de 9 de Setembro de 1862. 

rixando a d!spcza e or~ando a receita para o cxercicio de 1863-186!. 

D. Pedro 11, por Gr;;ça de Deus c unanime acclamat;ão dos 
povos, Imperador Constitucional e Dcfensm· Pnpetuo do Dra
sil : Fazemos saber a todos os Nossos subditos que a Assembléa 
Geral Decretou c Nós Queremos a Lei seguinte: 

CAPITULO I. 

DESPEZA GERAL. 

Art. 1. o A tlespcza geral do Impcrio para o exercício de 1863 
a 1864- é fixada na quantia de •.....•........ 53.878:666~571 
a qual será distribuida pelos scfe diversos l\finisterios na fôr
ma especificada nos artigos seguintes. 

Art. 2. 0 O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios do 
Imperio é autorisado para despender com os objectos designa
dos nos seguintes paragraphos a .quantia de. . . 4. 721: 960~086 

A saber: 

1. Dotação de Sua Magestade o Impera dor .. . 
2. Dita de Sua Magcstade a lrnJ!Cl'atriz ..... . 
3. Alimentos da Princeza Imperial a Sr.• D. 

Jzuuel ............................ . 

800:000~000 
96:COO~OOO 

12:0004'!'000 
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4. Uito:; da PrinePza a Sr.a IJ. Ll'Op(lldin;l .... 
5. Dotação da Princcza a Sr. a D. Januaria e 

aluguel do casa ..................... . 
6. Dita de Suu Mag<·statlc a Imperatriz do llra-

sil, viuva, Duqueza d~ Bragan~~a ....... . 
7. Alimentos do Príncipe o Sr. D. Luiz .... . 
8. Ditos do Pdncipc o Sr. D. Felippe ....... . 
9. Ord<'nados dos mestres da Familia Im-

perial ............................ . 
tO. Secretaria de Estado .................. . 
11. f.auinde Imperial. .................... . 
12. Collst>lho de Estaclo ..................•. 
13. Pre:;idt>ncias d(~ Províncias ...........•.. 
14. Cauwra dos SPnadores ................. . 
15. Dita cl.os Deputados ................... . 
16. Ajudas de custo de vinda c volta dos Dl~pu-

tados .............................. . 
17. Faculdades de Direito ................. . 
18. Ditns de l\ledicina ................... . 
19. Academia de Bellas-Artes .............. . 
20. Must~o .............................. . 
21. llygi<·nc publica .......•.•............. 
22. Empregados de visita de saudc dos portos. 
23. l.aza retos ............................ . 
2' ... Instituto V<lecinico •......•......•...... 
2:S. Bispos, Callwllraes, llclação Metropolitana, 

llaroc!ws, Viga rios geracs c Provisores. 
26. Sem inarios episcopaes ................. . 
27. Estabei:~cimcnto de Educandas no Parú .. 
21';. Arehivo publico ..............•........ 
2D. Commissiio scicntifiea para explorar o inte-

rior de algumas Provineias do Impcrio .. 
30 Soccorros publicas c melhoramento do es

tado sanita rio .....................•. 
31. Oon.1s cspceiaes do l\linisterio do Im-

perio .................•............ 
32. Instituto commercial .................. . 
33. Dito dos meninos cegos ................ . 
34. Dito dos surdos c mudos ............... . 
35. Uibliotlwca puiJJ icn ............•........ 
36. Instituto Hislorico e t;t•ogt·aphico ....... . 
37. Imperial Academia de Medicina ........ . 
~3. :Evenlwws ........................... . 
39. In~trun;;lo primaria P secundaria uo Muui-

ripio neutro ....................... . 
~.I), Hospital dos lazaros .... , .............. . 
la1 . rixercirios llndr>s . . . . . . . . . . . . • • , . . . . 

f'A'l n L 18G2 
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2 11 o : 830;)000 
27!): 5t)ü~OOO 
:3;)6 : 230,000 
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Art. 3. ~ O Ministro c Secretario de Estado dos N<'gocios da 
Justi•:a é aulorisado para dcspclldcr com os ol1jectos dPsig
nauos nos seguintes paragruphos u quantia de 3.155:29!a.~U35 

A saLcr: 

1. Secretaria de Estado, ficando sapprimidos 
os dous lugares de primeiro oHicial, que 
se achfío Yilgos ..........•...........• 

2. Tribttnal Supremo de Justiça .......... . 
::. lkla~iirs, induidil a quantia de 3:000' 

pJra pagamento do ordenado do lksem
l)<lrgador SPvcro Amorim do Valle, ua 
k'rn1a da Lei n.o ü:m de 26 de Setem-
lH·o dP 1 SG7 ...................... . 

r,. Tr!bnnars do Commercio ............. . 
;; . .luslit'<L·; ~~~ 1.'\ inslancia .............. . 
ti. 1\jud;ts ck custo c r,ratilicnções por com-

missõt•s ext raonlinarias ..........•.•.. 
7. Despt~za seerela c repressão do tratico de 

.J\frirHilOS ...•••.• , . • • . . • . . . . . . . ••. 
8. Pessoal e material da Policia ........... . 
9. Guarda Nacional .......•.......•.•..•.. 

10. Conducrão, sustento c curativo de presos. 
11. Evcnluacs ........................... . 
12. Corpo Policial da Curte .•.............. 
1 ~L L1sa de Correcção idem ...........•.... 
1'•·· O!Jras .....•......•................... 
t:J. Excrdcios lindos ...................... . 

15J :tMO~OOO 
t0:):300NWO 

290: GH:l:j:J35 
1,2:100;':-000 

94 .i :940~000 

50:000~000 

t74:000:til000 
43:{: 113~000 
167:621 ~t<.>OO 
118:320?i'OOO 

1 O:OOOt\000 
q.S0:900~600 
158: 526~500 
28:740~000 

~ 

Arl. 4." O l\Jinislro e Secretario de Estado dos Negocios 
l~strangeiros é autorisado para despender com os objcdos de
signados nos seguintes paragraphos a quantia de 817:008:J;332 

A saber: 

1. Secretaria de Estado, moeda do paiz ..•. 
2. Legações c Consulados, ao cambio de 27 
3. Empr<'gados em disponibilidade, moeda do 

paiz .........•...•.....•............ 
t,.. Ajudas de custQ, ao cambio de 27 ......• , 
!"). l~xtraordinarias no exterior, idem ..... . 
6. Ditas 110 interior, moeda do paiz ....... . 
7. DitTcrel\(:as de rambios c com missões ...•. 
8. Exereicios lindos ..................... , .. 

148: OOO:ti~OOO 
532:941:tjl{){)(j 

5:866:ti~Gü6 
GO:OOO;ff\000 
65:000j000 
25:200:ti~OOO 
40:000~000 

~ 
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Art. 5.~ O Ministro c Secretario de Estado dos Neg-ocios da 
Marinha é autorisado pnra despender com os objrcl~s dcsig
nados nos seguintes paragraphos a quantia de 7 .r,.(j,,_: 007:ffl575 

A sDbcr: 

1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

10. 
1t. 
12. 
13. 

1! ... 
f .. v. 
tG. 
17. 
18. 
1!). 
20. 
21. 
22. 

2!3. 
2!1-. 

Secretaria de Estado........ . . . . . • . . . . . 100: !3!)2~000 
Conselho Naval....................... !,2: ~JOO~OOO 
Quartel GcnCI'al da Marinha........ . . . . 1' .. : !392~600 
Conselho Supremo Militar.............. 12: 705~GOO 
Contadoria............ . . . . . . . . . . . . . .. . GO: r.>oo~ooo 
Auditoria e Exccntoria................. :J:',20~000 
Corpo da Armnda c classes anncxas. . . . . '•R7: 2!W:/1l800 
Batalhão Naval.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 2n: 358;'11580 
Corpo de lmprriaes Marinheiros. . . . . . . . 15G: (if/._!pi(JOO 
Compnnllia de Invalidas................ 1:J::JBO;f1!500 
Intenrlcncias c nccessorios.............. f!l.5:7331"b466 
Arsr~naes ............................. 1.5Gti:874~728 
Capitanias dos portos, sendo 8: 000~000 es-

pecialmente applicados á conlinunção dos 
melhoramentos do porto da capitnl da 
l,rovincia da Parahyba, empreheudidos 
pela respectiva Capitania. . . . . . . . . . . . . 237: 98! .. :f:I050 

Força Na\' ai. ...•..................... t. :lSW :308~!300 
Navios desarmados..................... t,G:~H1:;t~GOO 
Ilospitaes........................ ... . . 187:!,!l2~7(j4. 
Phnrócs ..................•..... ~..... ~():77B~G25 
l~scola de Marinha.................... ·t15:',.2U~80.l. 
nibliotheca da l\Iarinha. . . . . . . . . . . . . . . (): 281~300 
H(•formados. . . • . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . ~M: 877~808 
1\Jaterial. ............................ 2. iOO:OOO~OUO 
Obras, fJCHlendo o Governo gastar das so-

bras, que por ventura aprcsrnlar esta 
verba, até a qn.1ntia d1~ 50:000~000 rorn 
o mdhornmcnto do porto da Capilal do 
Ccarti, P de t,.o:oco:;;,ooo com o melhora-
mento da barra de 1\lnmanguapr, na 
Provincia da Parahyba do l\orle ..... . 

Dcspezas extrnordinarius c eveHtuacs .... . 
Exercícios findos.. . . . . ••............. 

r,!,.(): ooo~o o o 
:WO : OOO;tilO 00 

~ 
--------

Art. G.o O l\Iinistro c Secretario de J~slado dos Negoeios 
da Guerra é antorisado para despt~nder com os objeetos dcsi~
nados nos seguin!Ps paragraphos a qnantia de lt .():n:~HJ'..~GS-1. 

A saber: 

t. ~ccretari<1 de Eslado ........•......... 
2. Conselho .511premo ~Iilitar c dr• .Jnsliçn ... 

~I '•: 27G:j',OO 
.r,;~: 178:;,wo 



:L Pagadoria das Tropas ............ . 
1. Arehiyo l\l i li ta r c Officina Lithographica. 
5. lnstruccão Militar ................... . 
n. Arsenacs uo Guerra, Armaznns de artigos 

bellicos, Laboratorio c Conselhos admi-
nistrativos ........................ . 

7. Corpo de Saude e Hospitacs ......... . 
H. Quadro do Exercito ................. . 
9. Commissões militares .....•.•......... 

1 O. Classrs inaclivas .............•........ 
tI. GratiHcações diversas, ajudas rle custo, van

taGens a Officiacs que não pertencem ao 
Quadro do Exercito, recrutamento c pre
mios dP engajamento ............•..• 

12. Fabricas ..................•........... 
13. PrPsidios o Colonias 1\lilitarcs .......... . 
l.í. Obras :\lilitarcs ......•................. 
1:). Diver·sas dcspczas c evcntuacs ..........• 
1 G. Exerci cios findos ..........•....•....... 

12:740~000 
30:000~000 

28(j: 009):!00 

l • g 59 : l t..2:tb t 79 
657:908~G40 

G.1l0:420~7t;O 
126 : 138~000 
t308:7U8~985 

350:600~000 
1 82 : t 85:t)lG00 
29;): 966;";500 
:wo : 000~000 
400:000~000 

~ 

Art. 7.Q O Ministro c Secretario de Estado dos Ncgocios da 
Fazenda é autorisndo para despender com os ohjcdos desig
nados nos seguintes paragraphos a quantia de 17 .722:608~409 

A saber· 

1 . .Juros, amorliza-:ão c mais despezas da di
vida nxlcrna fundada, pertencente ao l~s-
tado, ao cambio pnr de 27 ....•...... :l.lJ!Hi:t24~1..14 

Ditfcrrnça entre o cambio par de '27 c o 
llll:tlio de 25 5/s, por que se fizcrão as re
messas de Julho uo 1861 até Abril do 
<"orrcnlc ............ -... . . . . . .. . . . . . 187 :596~921 

3. Juros da divida interna fundada ......... .',,17.1..:152~000 
r,. Ditos da di\i:L insí:!·ipta, antes da émissão 

das respectivas A policcs .............• 
::>. Caixa da Amortização, filial da Bahia, & c. 
ti. l'l'nsionistas c Aposentados ....•......... 
7. l~111prcgaclos de H1'partiçõcs t'xtinctas ... . 
H. Thcsouro c Thcsourarias de Fazenda .... . 
~). Juizo dos Feitos da Fazenda ........... . 

10. E~:ta:Jics de arrecadação, não se comprc
ltcndendo njudas de custo a indivíduos 
pela priuJCira vt~z nomeados para empre-

G:OOO!ffiOOO 
50:320~000 

f • 15:~: 976~000 
18:6't9;n,OOO 

f . 2:3:}: 173~000 
72: '100~000 

gos dt• Fazenda, as quacs licão abolidas. 3.1!l7: tOO::POOO 
11. 
J2. 

t:asa da MoNla........................ t:J5: t6G:tfl000 
Adminislrnt:.'ín dn cstalllparia c inqm·ssões 

dn Ti1e~~ouro ~neinnal ............... . 



-29-

13. Typographia Nacional.................. 150:000~000 
14 .. .Administração de Pr:)prios Nacionacs c de 

terrenos diamantinos................. l,.2:470:tP000 
15. Ajudas de ensto c gratificações por serviços 

tcmporarios c cxtraordinarios......... 60:000~000 
16. Curadoria dn Africanos livres........... 1 :noo~ooo 
17. Medição de terrenos de Marinhas....... 3:000~000 
18. Prcmios, descontos de bilhetes da Alfandega, 

co111 missões, corretagens, seguros, juros 
reciprocas, agi o de moedas e rm'tacs. . . lt-00: OOO:rpOOO 

19. Juros do cmprcstimo do Cofre dos Orpllãos. :JOO: 000~000 
20. Obras, inclusive o valor das d!'sa propria

(.'iics que o Governo mandarú fazer dos 
dous predios eontiguos ao edificio da Al-
fandPga da llahia. . . • . . . . . . . . . . . . . . . . 1. 000: 000~000 

21. T~veutuars........ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2c):000~000 
22. Hcposiçües e restituições.... . . . . . . . . . . . • ~ 
23. PaganH'nlo do emprestimo do Cofre dos 

Orphãos............................ ~ 
21.. Dito de bt~ns de defuntos e ausentes.. . . . ";t; 
25. Dito de dt'positos de qualquer origem.. . ~ 
26. Exerci cios lindos . . . . . • . • . . . . . . . . . . . . . 200: 000~000 
27. .Despezas em Londres com o em prestimo do 

1 . H.58: 000~000. . . . . . • . . . . . . . . . . • . . . . 8:32: 9()8~888 
28. Adiantamento crn Lon(!rcs por conta da 

Cn111pan!Jia Enião lnd uslria. . . . . . . . . . . lt22: 1,71 :tP110 
20. Dito da garantia de 2 o/o ProYinciíH'S 

das Estradas de ferro da Bahia e Pernam-
buco........... • . . . . . . . • . . . . . . . . . • :J77:3Y~~:Jf8 

30. DiiTcr<'lll:as de cambio 11as remessas das 
quantias ácima. . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . 84: 9:3B~028 

Art. 8. 0 O Ministro c Sccrdario de Estado dos Nrgoeios 
da Agricultura, Cornrnercio c Obras Publicas é autorisado para 
dcspcnd<'r com os ohjcctos designados nos S<'guinl<'S pal'il~rapllos 
a quantia de ............................. 8.2!)!..-',22~500 

A snbcr: 

1. Secretaria de Estado ................. . 
2. Soei<'dadc .\uxiliadora da Industrin Na-

cional.... . ....................... . 
3. 1\Jellwramento da ngricultura .•......... 
r ... Dc:-;cobrinu~nto c exploração de minas ... 
5. J~V!'illlla<'S •• , •••••••••• , •••••••••.••• , 

G. Jarcli111 llotunico da Lagôa de Hodrigo 
de Frt•itns ....................•..... 

7. Dito do Passeio Pt!blico .............. . 

170:000~000 

ü:ooo:::-ooo 
"O:OOO:t\000 
8:000:;";000 
15:000~000 

2:l : ooo;r;,ooo 
10:000~000 
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8. Corpo de Ilom hei r os ................. . 
9. lllurninação publica. Os bainos de S. 

Christovfio, Andarally, c Engenho Novo 
participaráõ desde j;1 do beneficio da il
luminação a gaz, ex ti neta a ad minis
tração dos lampcõcs de azeite logo que 
se realize a substituição ...•.......••. 

10. Garantia de juros ás estrndas de ferm c 
de rodagem ..•..............•...•... 

11. Obras publicas geracs c auxilio éÍS pro
vinciaes; sendo 20: 000~ para auxilio c 
conclusão do caes dn cidade de Santos, 
50:000:t!J como garantia dt~ juros aos ca
pitacs de qualquer cmprcza que se pro
ponha a realizar a na v~gação a vnpor 
nos rios de S. Francisco e das V c lhas, 
c 50: 000~ para auxilio na construcção 
da estrnda da Graciosa que communica 
o litoral com a Capital da Provincia do 
l)araná .....................•....... 

12. Inspccção Geral das Obras Publicas do 
l\lunicipio e seus auxiliares, supprimin
do-sc as S<'guinlcs quantias relativas: 
aos Africanos livrrs c sua administra
ção (cmquanto não forem emancipados) 
11:000~; á srgurança do morro doCas
tello 100:000~; ao cah:amento por pa
rallclipipcdos 65: 569~705: á conservação 
do encanamento do Maracanã fi:OOO~; 
ás ditferentes obras nas Paineiras 8:000~. 

13. Límpcza c irrigaçfio da Cidade, sendo 
20:000;tp para auxiliar alguma empreza 
que se proponha fazer o serviço de ir
rigação da Cidade. • -. • . . . . . . • ...•.. 

14. Tclrgraphos ...................•...... 
15. Terrns publicas c colonisação, ficando cx

tinctas as delegacias suspensas pelo Go
verno c conscrvad(ls unicamente as cinco 
ora existcnlts cmquanto forem precisos 
os seus serviços, diminnindo-st' 50:000~ 
nns dcspczns de mcdi~·ão, dcnwrcação, 
legitimaçiio c ririllidação de terras, c 
20:000~ no custeio das colonias á cargo 
do Governo, c mandando o Governo 
medir uma legua de terras que fica con
cedida á Camara de Serpa, da Provin
cia do Amazonas, nos limites da Villa, 
para seu pnlrimonio ................ . 

G0:9G3~000 

lt-!)2:060:;?000 

1.803:3:13~300 

- 980:700$000 

823:898$450 

53:200~000 
48:522~800 

616:700~000 
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16. Catechese c civilisação de lndios....... 80:000~000 
17. Subvenção ás Companhias de navrgação a 

v a por . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . 2. 433: OOO:tl\000 
18. Correio Geral......................... 630:045~000 
19. Excrcicios findos...................... ~ 

CAPITULO 11. 

RECEITA GERAL 

Renda ordinaria. 

Art. 9. 0 A receita geral do lmpcrio ó orçada na quantia 
de ................. :. . . . . • . • . .. . . . . . . . 51.500: OOO:t&OOO. 

Art. 1 O. Esta receita será e!Tcctuada com o producto da 
renda geral arrecadada dentro do exorcicio da presente lei, sob 
os titulas abaixo designados . 

1.0 Direitos de consumo, ficando isento dclles o sal estrangeiro. 
2. o ])i tos de baldeação c reexporlação. 
3. o Ditos idem para a Costa d' Africa. 
4. o Expediente dos gencros estrangeiros navegados por cabo-

gew, livres de direitos de consumo. 
5. o Di tu dos generos do paiz. 
6." Dito dos ditos livres. 
7. 0 Armazenagem. 
8. o Premi o de assignados. 
9. 0 Ancoragem. 

10. Direitos de 15 °/o das embarcações estrangeiras que passão 
a nacionacs. 

11. Ditos de 5 °/o na compra c venda de embarcações. 
12. Ditos de 15 °/o do páo brasil. 
13. Ditos de 5°/o elevados a 7. 
14. J)itos de 2°/0 • 

15. Ditos de 1 °/o do ouro em barra. 
16. Ditos dt t/2 °/o dos diamantes. 
17. Expediente das Capatazias. 
18. Juros das acçõcs das estradas de ferro. 
19. Renda do Correio Geral. 
20. Dita da Casa da Moeda. 
21. Dita da senhoriagem da prata. 
22. Dita da Typographia Nacional. 
23. Dita da Casa de Correcção. 
24. Dita da Fabrica da Polvora. 



2~· t). 

2H. 
27. 
28. 
20. 

30. 

31. 

32. 
33. 
3!,.. 
35. 
3G. 

- :J2-

Dita da de Ferro de Ypanema. 
])itn dos A rscnacs. 
Dita de Proprios l'i'adoniH'S. 
Dita tle terrt'uos diawautinos. 
Fóros de tenenos de ruarinlws, excepto as do Município 

da Côrte c dos ::\I unici pios das capitaes das Províncias que 
as tiverem, e produclo da venda de posses ou domiuios 
uteis daqnt>lles terrenos de marinhas cujo aforamento fôr 
pretendido por mois de um individuo, a quem a lei não 
mandar dar prefcrencia, ou não sendo esta requerida em 
tempo, os quacs scrflo postos em hasta publica para 
serem cedidos a quem mais der. 

Laudernios, não comprchendidos os provenientes das vendas 
de tern~nos de marinhas da Corte, e dos l\1 unidpios das 
Capitans das Provinciils que os tiverem. 

Siza dos lwns de rai7., pagando-3c nos contractos de per-
mula sômcnlc o seJio de um dos valores. 

Decirua urbana de uma lcgua além da demarcação. 
Dccima addicionai das corporaçõt~s de mão-morta. 
Direitos novos c velhos c de ctwncellaria. 
Ditos das patentes dos Olllciaes da Guarda Nacional. 
Dizi111a de clwnccllaria, ficando revogada a disposição da Lei 

que creou o imposto de 4 °/q em substituição da dizima do 
chancdluria, c em vigor desde já a legislação anterior. 

37. · Joias das ordens honorificas. 
38. 1\latriculas das l"aculdadcs de Direito c de Medicina. 
39. l\lultns por infracçno de regulamentos. 
40. Scllo do pnpcl fixo c proporcional. 
41. Prcmios de depositos publicos. 
42. l~molumentos. 
43. Imposto dos Despachantes, Corretores e Agentes de leilões. 
4-i. Dito sobre lojas, casas de descontos, & c. 
45. Dito sobre casas de moveis, roupas, & c., fabricados em paiz 

IJ-6. 
47. 
48. 
40. 
50. 
51. 
52. 

cstrang(~iro. 

Dito de 12 °/u das loterias. 
Dito de 12 °/u dos premios das mesmas. 
Dito sobre a mineração. 
Dito sobre datas mincraes. 
Taxas de escravos. 
Venda de terras publicas. 
Cobrança da divida activa. 

Peculiares do Municipio. 

~)3. Renda do Imperial Collcgio de Pedro U. 
54.. Concessão de pennas d'agua. 
t>5. Dizimos. 
56. Decima urbana. 



-33-

õ7. Emolumentos de Policia. 
58. Imposto sobre Ca~as de modas. 
59. llito no consumo de aguardente. 
60. J)ito do gado do consumo. 
61. Meia ·siu1 dos escravos. 
62. Taxa de heranças e legados. 
63. Armazenagem de aguardente. 

Extraordinaria. 

64-. Contribuição para o Monte-pio. . . 
6:>. Indemnisaç.õcs, incluindo o producto das loterws que o 

Governo deve mandar eJtrahit· nos termos do art. 1.0 da 
Lei n. o 696 de 20 de Agosto de 1853, c do 2.0 da de n.o 
979 de 15 de Setembro de 1858. 

66. Juros de capitaes nacionacs. 
67. Producto d3 loterias para fazer face ás despezas da Casa de 

• Correcção, e do melhoramento sanitario do Imperio. 
68. Venda de generos e propl'ios nacionaes. 
69. Receita eventual. 

Depositas. 

1 Emprestimo do cofre dos orphãos. 
2 Bons de defuntos e ausentes. 
3 Ditos do evento. 
4 Premi os de loterias. 
5 Salarios de Africanos livres. 
6 Depositos de diversas origens. 
Art. 11. O Governo fica autorisado para emittir Bilhetes do 

ThP.souro até a somma de 8.000:000~000 como anticipação de 
receita no exerci cio desta Lei. 

CAPITULO 111. 

DISPOSIÇÕES GERAES. 

Art. 12. Da data da execução da presente Lei em diante a 
faculdade de abrir creditos supplementares, concedida ao Governo 
no art. 4. o da Lei de 9 de Setembro de 1850, só poderá ser 
exercida a respeito daquellas verbas do orçamento em que as 
despezas são Tariaveis por sua natureza, como sejão a ditfe
reoça dos cambios, os juros da divida fluctuante, a porcen
tagem dos empregados das estações de arrecadação e outras 
da mesma especie. 

1. o O Ministro dos Negocios da Jlazenda ajuntará todos os 
annos á proposta do Orçamento da despeza geral do lmperio 

PARTE r. llHi2, !i. 
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nma labeJla contendo a nomenclatura dos scl'vi~.os comprc
Jwndidos na disposiçfío deste artigo. 

2. 0 Não dão lugar a crccJitos supplemcnlarcs as verbas de 
orçamento relativas a obras publicas. 

Art. 1:3. O Govemo poderá applicar ns sobras resultantf's 
dns economias f<•itas na execução dos serviços de~ umas noutras 
rubricas da Lei do orçamento, quando os fundos votados em 
<tlgunws dcllas niío forom bastantes para as respectivas dcspczas, 
c houver precis.üo urgente de satisfaze-las. 

Este transporte, porém, não se c!Tcctuará scni'ío do nono 
mcz do cxercicio em diante, devendo ser deliberada em Con
selho de Ministros a sua nece-ssid<lde, c autorisatlo pol" Decreto 
refer-endado pelo l\linistro ;í cuja Hcparlição pertencer a dcs
peza, c seguindo-se as outras formalidades prescriptas nos~§ 
Ci. 0 c 7. 0 do nrt. !,..o da Lei 11. 0 589 de 9 tlc Setembro Ú'J 

18~0 para os creditas supplcmcntarl:'s. 
Art. f.l .. O Ministro da Fazenda não poderá ordenar o pa

gamento, sob pena de responsabilidade, de serviço a lgurn/' sem 
<JUC na Lt~i qnc o ho!lVI'l" antorisado cstPjiío consignados os 
fundos correspondentes á desprza. 

Art. 13. As di!-iposiçõcs do ~ 1L da L(\i n.o t.U í de 27 de 
Setembro de 18GO siio extensivas aos creditas cspcciacs conce
didos p!'la mesma Lei na parte em que lhe forem npplicaveis. 

Art. 1 ü. A autorisa1;i"io clcl(la no Governo no art. 29 da Lei 
de 28 de Outubro de 18',.5, c prorogadn pelas Leis de orça
mento posteriores, para rcctifical" a tarila c melhorar o sys
terna de arrccadaçfto, não comprcllcndo a faculdade de elevar 
os impostos sobre a importat;ão c a exportação com o fim d0 
supprir a insu!Dciencia das rendas. 

Art. 17. Os lugares que vagarem nas classes de Escriptn
rarios c Conferentes da Alfandega da Côrte não serão pro
vidos alé que por l.ci seja fixado o seu numero. 

Art. 18. Niío haverá mais que dous concursos para o pro
vimento dos lugares elas classes inferiores d<~s Hepa_rtiçõt's de 
Fazenda. O ncecsso <los 4.~' Escripturarios do Thcsouro c <1os 
l~rnprcgados da classe correspondente nas Tllcsourarias c outras 
Hepurtit:.ües de Fazenda fica isento de concurso. 

Art. 19. FicJo extinctos os lugi.lres de Otncial-maior c t.o 
Ollicial da Secretaria do Conselho Supremo ~Hiilar, logo qua 
vag;ucm, c dando o Governo nova organisação á mesma tie
creturia, poderá elevar os ordenados dos respeelivos 11.-mpro
gados, com tanto que o augmento n:'io exceda á somma dos 
vencimentos dos lu13arcs supprimidos. 

Art. 20. Fica desde já o Hoverno autorisado para supprimir 
os empregos que julgar dispcnsaveis na Secretaria de Estado 
dos Negocios da Agricultura, Connnercio c Obras Publicas, e 
nugmentar com os vencimentos dos empregos supprimidos os 
dos f[llC forem conscnados, não exrt.•df~ndo, porém, os novos 
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vcncimcnlos nos que ora percebem os empn'gJuos dL~ igual cate
goria nas demais Secrclurias de Estado. 

Art. 21. A clausula prescripta na ui lima parle do ~ 5. o do 
~rt. 2." da l..1·i n. 0 1.083 de 2:2 de Agosto de 18GO mio será 
applicarla ás companhills de srguros. 

Art. 22. O Governo fica auturis.H]o para rcalizur as opcraçüos 
de credito necessarias: 

t.o Para a cntr<'ga do dote da Princcw a Sra. D. Jnnnaria, 
na importancia de 750:000~, cJso clla lixe u sua residPncia 
habitunl fúra do I m perio ; ficando ncsla hypothese nnnu11Hdos 
os ct·editos dos ~~ 5. 0

, 7.o c 8." do :1rt. 2. 0 desta LPi. 
2." Para despt~ndcr desde já n quantia de 775:0DG:tP708 com 

o pagam:·IJto das reclaml1<;<1cs IH•spanholns. 
3. o Piira d(~spender a quantia de üir.: 000~? com n indrmni

sação das presils dlls guerras da Ind(•pcndmH'ia e do ltio da Prata, 
como jú fui dispotÚo pela Lei n." 83',. de 16 de Agosto de 
ts:-s~, derogarla pPlo art. J2 § 11, da Lei n. 0 1.114 de 27 
de Sdem bro de HWO. 

4. 0 l'<lfil pnf.;atnento ao Rmro do nrasil dn CJIHlPiia dn 2.000:000~ 
que <':~te res.~~al ilr e rN·olhPr á Caixa de A mortiz;1:,-fio. 

Art. 2:~. Fica o f;overno igiJJlmenlc aulori~ado: 
1. 0 P;Jra dPspcnder desde já a quantia de 152:000:;? com nma 

poria de suhrP~alentn p:tra o dique Imperial, c com o pnp-nnwnto 
da ultima prestaçiío do me;,mo dil(UP, correspond('nte a :f 7.500. 

2. 0 Para desrwnder desde já a quantia de .1.0:000~ com a 
publicilçi'ío de uma Gazeta Official. 

3." Parn continuar a auxiliar a publicação das obras do Dr. 
1\Iarliu:;, Fl'Jra llrasilintu, com a quantia annual de 2:000~. 

ft-." I>ara aH(~rar ns disposições vi;:cntes ác<'l'ca da navegação 
de cabota.;(~lll, pcrmiUíndo ris cmbar·cnçücs estrangeiras fazer 
o serviço de transporto costeiro, entre os portos do Inrperio 
em qnc houver .\lfandegns, c prorogando por mais tempo os 
favores anteriormente concedidos. 

5." Para dispensar as cmbnt·caçtícs bra~ileiras do limite pres
cripto par:-~ o numero de estrangeiros qne podem pertencer á tripo
Jação, ~da C\ ignncia relativa á nacionr~lidade dos capitães e mestres. 

6." Para adoptnr as providencias regulamentares que forem 
compatíveis corn as circumst<lncias actuacs em relação ao objccto 
dos dons parilgraphos :mlccedcntrs. 

7. o Para co:1tinuar a executar os~~ t.o e 2. 0 do art. 11 da Lei 
n. 0 1.111,. de 27 de Setembro de 1860, relativos aos impostos 
addicionacs de 2 a 5 o/o sobro a imporlaçno, o do 2 o/o sobre a 
exportação. 

Art. 2'.-. Fica approvado o contracto celebrado para a confec
ção de 1110 projcclo de codigo civil com o Dr. Augusto Teixeira 
de Freitas, a quem o Governo satisfará o premio que julgar ra
zoavcJ, logo que o dito projecto se aehc concluído, na fórma 
contractada. 
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Art. 25. Ficatambem e desde jú approvado o contracto qna o 
Governo Imperial ullimamente celebrou com o emprezario da Es
trada de ferro de S. Paulo, e que tem por fim encurtar o prazo para 
a conclusão dos tr"abalhos da linha ferrra da referida Provinda. 

Art. 26. Os proprictarios de escravos residentes no Município 
neutro, que os não tiverem matriculado, poderáõ fazê-lo indepen
dentemente da apresentação do titulo da sua acquisição, pngando 
em tal caso o imposto de lt-0~000 correspondente a cada escravo, 
salvo, porém, o direito de propriedadE: a quem o tiver. 

Art. 27. O predio onde runcciona o Monte Pio Geral de Eco
nomia dos Servidores do Estado ftca isento do pagamento da de
cima urbana. 

Art. 28. A indemni~nç~o ll·~ que tratão as leis n. 0 696 de 20 
de Agosto de 1853, e 979 de 1~ de Setembro de 1858, ser;í uni
camente pelo que estiver vencido até o primeiro senwslrc do pre
sente exercício de 1862-1863, fiGando sem efreilo da h i em di;111tP. 

Art. 29. Ficão am vigor todai as d!sposiçües da L('i do Or~·a
mento antecedente quo não vcrsarlHn particularmente sobra a 
fixação da receita e dospcza, e não tiverem sido cxpressamen te 
re\'ogadas. 

Art. 30. FiCiio reyogada3 as Lris c di[lposiçõcs em contrnrio. 
Mandamos portanto a toda~ as Autoridades a quem o conheci

mento da referida Lei pertencer, que a curnprão c fação cumprir 
c guardar tão inteiramant9 como ncJJa se contém. O Seerctario 
de Estado dos Ncgocios da Fazenda a ruça imprimir, publicar c 
correr. · 

Dada no Palacio do Rio de Janeiro em nove de Setembro do 
mil oitocentos sessenta c dous, quadragesirno primeiro da Indc
pendcncia c do lmperio. 

IMPERADOR com Rubrica c Guarda. 

Visconáe de 4lbuquerque. 

Carta de Lei pela qual Vossa !Jfagestadc Imperial Manda exe
cutar o Decreto da Assemblia Geral Legislativa, que IIouve po1· 
bem Sanccionar, orçando a Receita e fixando a Despeza Geral do 
Imperia para o exerdcio de 1863-1864, e dando outras provt·
dencias, como nclla se declara. 

Para Vossa 1\Iagestadc Imperial Ver. 
Augusto Frederico Cvlin a fez. 
João Lins Vieira Cansansão de Sinimbú. 

Sellnda na Chancellaria do Imperio em 11 de Setembro de 1862. 
Josino do Nascimento Silva. 

"Publicada na Secretaria de Estado do& Ncgocios da Fazenda em 
12 de Setembro de 1862. 

José Severiano da Rocha. 




